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Periodo de apuracao: 01/04/2005 a 31/12/2006

OBRIGACOES ACESSORIAS. DECADENCIA PARCIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA. GFIP. INCORRECAO
OU OMISSAO DE INFORMACOES. SUJEICAO PASSIVA DO ORGAO
PUBLICO.

No presente caso, parte do langamento fiscal foi alcancado pela decadéncia
quinquenal, pela disposi¢do do art. 173, inciso I, do Cdédigo Tributario
Nacional.

Nao ha cerceamento do direito de defesa quando estdo explicitados todos os
elementos do lancamento e quando o contribuinte tem preservado seu direito
a apresentacao do recurso.

Constitui infracdo deixar a empresa de declarar a Secretaria da Receita
Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo - FGTS, na forma, prazo e condigdes estabelecidos por esses 6rgaos,
dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e valores devidos da
contribuicao previdenciaria e outras informagdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS.

O art. 41 da lei 8.212/91 deve ser interpretado sistematicamente com a regra
dos artigos 135 e 137 do Cédigo Tributario Nacional. A multa somente pode
ser aplicada pessoalmente ao representante de pessoa juridica de direito
publico se comprovado o exercicio irregular do mandato ou o cometimento
da infracao com dolo ou culpa.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DECADÊNCIA PARCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. GFIP. INCORREÇÃO OU OMISSÃO DE INFORMAÇÕES. SUJEIÇÃO PASSIVA DO ÓRGÃO PÚBLICO.
 No presente caso, parte do lançamento fiscal foi alcançado pela decadência quinquenal, pela disposição do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
 Não há cerceamento do direito de defesa quando estão explicitados todos os elementos do lançamento e quando o contribuinte tem preservado seu direito à apresentação do recurso. 
 Constitui infração deixar a empresa de declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS. 
 O art. 41 da lei 8.212/91 deve ser interpretado sistematicamente com a regra dos artigos 135 e 137 do Código Tributário Nacional. A multa somente pode ser aplicada pessoalmente ao representante de pessoa jurídica de direito público se comprovado o exercício irregular do mandato ou o cometimento da infração com dolo ou culpa. 
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, nas preliminares, para excluir da autuação, devido à regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN, os fatos ensejadores da multa até a competência 11/2004, anteriores a 12/2004, nos termos do voto do(a) Relator(a); b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Tabela de Resultados]
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva, Wilson Antonio de Souza Correa
 
  1. Trata-se de recurso voluntário interposto pelo MUNICÍPIO DE MARACANAÚ em face da decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada, do período de 01/04/2005 a 31/12/2006. 
2. Narra o relatório fiscal que o auto de infração teve como objeto a entrega de documento com informações incorretas ou omissas, o que constitui infração ao art. 32, inciso IV e parágrafo 2º, da Lei 8.212/91.
3. No que se refere ao critério de gradação da multa, não foram verificadas circunstâncias agravantes, motivo pelo qual a auditoria aplica a multa em seu valor mínimo, conforme dispõe o art. 292, inciso I, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.
4. A multa foi aplicada com base no dispositivo legal da Lei 8.212/91, art. 32-A, caput, inciso I e parágrafos 2º e 3º, incluídos pela MP n.º 449/2008. 
5. O acórdão de primeira instância refutou os argumentos trazidos pelo contribuinte, restando ementado nos termos que transcrevo abaixo:

�PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. GFIP. INCORREÇÃO OU OMISSÃO DE INFORMAÇÕES.
Constitui infração à legislação previdenciária a empresa apresentar GFIP com incorreções ou omissões.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Não há cerceamento do direito de defesa quando estão explicitados todos os elementos do lançamento e quando o contribuinte tem preservado seu direito à apresentação de impugnação.
ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO APRECIAÇÃO.
Não cabe apreciação, pela instância administrativa, de alegações de ilegalidade e ou inconstitucionalidade de leis e atos normativos em vigor, a qual incumbe ao Poder Judiciário.
MULTA A MAIOR. RETIFICAÇÃO.
E devida a retificação da multa aplicada a maior.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte�

6. Buscando reverter a decisão a quo, que manteve o lançamento do débito, o contribuinte interpôs recurso voluntário alegando em síntese:
a) nulidade absoluta do processo, sobre o argumento de que o prazo de apenas 30 dias para a apresentação de 8 recursos impossibilita o contraditório e a ampla defesa nos moldes em que devem ocorrer;
b) o órgão julgador estabeleceu que a lei deve retroagir e prejudicar o contribuinte, apesar da responsabilidade por infração antes da Lei 11.491/09 ser do gestor;
c) todos os fatos geradores foram devidamente apurados e lançados, sem prejuízo para o trabalho fiscal, não se justificando a exigibilidade de documentos não relevantes para as determinações dos fatos geradores das obrigações previdenciárias nem a aplicação de penalidade aos munícipes por uma possível falta destes documentos;
d) o auto de infração não atendeu as normas pertinentes, conforme argumentado na defesa, pois deveria ter sido aplicada a multa vigente na data da possível infração e não na data da fiscalização.
7. Não houve apresentação de contrarrazões pelo fisco e os autos foram encaminhados à apreciação e julgamento por este Conselho.
É o relatório.



 Conselheiro Relator Damião Cordeiro de Moraes
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade.

DA DECADÊNCIA
2. Sobre a decadência, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08, verbis:

�(...) Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém se hígida a legislação anterior, com seus prazos quinquenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.�
.............................................................
�Súmula Vinculante n° 08:
São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.�

3. Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentados pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.�

4. Ainda sobre o assunto, a Lei n° 11.417, de 19 de dezembro de 2006, dispõe o que segue:

�Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.�

5. Assim, como demonstrado, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Dessa forma, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto. 
6. Acerca das regras de verificação da decadência, frise-se, posto que importante, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no seguinte sentido:

�(...) 1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, nos casos em que não tiver havido o pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, é de se aplicar o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional (CTN). Isso porque a disciplina do art. 150, § 4º, do CTN estabelece a necessidade de antecipação do pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. Precedente em recurso representativo de controvérsia (REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009). [...] 3. Recurso especial parcialmente provido�. (REsp 1015907/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/09/2010) 

�(...) 1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado� corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, �Decadência e Prescrição no Direito Tributário�, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199)
(...) 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008�. (REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/09/2009). 

7. Compulsando os autos, depreende-se do Termo de Início de Procedimento Fiscal, item 40, f. 18, que o Município efetuou em diversas competências do período de procedimento fiscal recolhimentos que ultrapassaram o valor devido declarado em GFIP. Assim, verifica-se que houve o recolhimento parcial das contribuições previdenciárias, considerando a totalidade das contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamentos da empresa. Dessa forma, tenho como certo que deva ser aplicada a regra constante do artigo 173, I, do CTN.
8. O CARF, por intermédio de uma de suas Câmaras Superiores, corroborou tal entendimento ao aplicar a regra do art. 150, �eis que restou comprovada a ocorrência de antecipação de pagamento, por tratar-se de salário indireto, tendo a contribuinte efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração reconhecida (salário normal)�. (Processo nº 36918.002963/200575; Recurso nº 243.707 Especial do Procurador Acórdão nº 920201.418)
9 E com base nas informações expostas acima, tendo em vista que a recorrente foi cientificada do lançamento fiscal em 26/05/2010, referente às contribuições do período de 01/04/2005 a 31/12/2006 fica alcançada pela decadência quinquenal a competência 11/2004, restando mantidas as competências 12/2004 a 12/2006. 

DA INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA
10. Aduz o contribuinte que o lançamento deve ser anulado devido ao exíguo prazo concedido para a apresentação de oito recursos (30 dias), o que teria impossibilitado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa: �está claramente caracterizado o cerceamento de defesa pela situação fática, como ocorre nos presentes autos, todo o processo administrativo fica eivado de nulidade absoluta, a qual pode e deve ser conhecida, para anularem-se todos os atos do processo, posto que contrários à Constituição Federal (...)� (f. 77).
11. Ocorre que a legislação que rege o processo administrativo fiscal prevê expressamente o prazo para interposição de recurso, como determina o art. 33 do Decreto n.º 70.235/72, independentemente do número de decisões lavradas contra o contribuinte: �Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.�
12. Ademais, compulsando os autos verifica-se que o contribuinte foi regularmente notificado da decisão, por meio da cópia do Acórdão 09-35.014, em 17/06/2011, f. 74, e foi apresentado recurso enfrentando efetivamente a autuação fiscal, em 7/07/2011, f. 75, ou seja, dentro do prazo legal. 
13. E o relatório fiscal da infração mostrou-se claro ao definir a obrigação acessória descumprida, com fundamento no art. 32, IV e parágrafo 2º, da Lei 8.212/91, tendo em vista que o órgão apresentou Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com informações incorretas e omissas.
14. Dessa forma, esvaziam as argumentações trazidas pelo contribuinte no sentido de defender a existência de nulidade do processo administrativo. Além disso, não consta nos autos nenhum incidente processual que comprove a dificuldade recorrente em se defender, o que demonstra o acerto do agente fiscal.
15. Por fim, cumpre ressaltar que o lançamento encontra-se devidamente fundamentado e motivado, em consonância com o que determina a legislação que rege o processo administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.º 9.784/99 e art. 38, do Decreto 7.574/2011. Assim, não há que se falar em anulação do lançamento fiscal, no que rejeito a preliminar levantada pelo contribuinte.

Da responsabilidade
16. Segundo o contribuinte, a responsabilidade pela infração, porventura cometida, é do gestor, não podendo esta penalidade ser transferida aos cofres do Município. Pois mesmo diante da alteração provocada pela MP 449/2008 ao art. 41 da Lei 8.212/91, a infração ocorreu sobre a égide da Lei 8.212/91 e a MP não pode retroagir para penalizar o Município.
17. A decisão de primeira instância dispôs sobre a questão da seguinte forma:
�quanto à responsabilidade do órgão público, cumpre esclarecer que, com a revogação do art. 41 da Lei n.º 8.212/91, pela Medida Provisória n.º 449/2008, foi afastada a responsabilidade pessoal dos dirigentes. Entretanto, há que se observar que, nos termos do Parecer PGFN/CAT n.º 190/2009, não houve desqualificação do ato como punível. A infração se mantém, bem como a possibilidade de imputação, pela regra geral, à pessoa jurídica que descumpre os dispositivos da legislação previdenciária. Assim, face a esta interpretação, conclui-se que a penalidade deve ser aplicada em nome da pessoa jurídica, inclusive para períodos anteriores à publicação da MP n.º 449, de 2008.�
18. O Superior Tribunal de Justiça interpretou o referido dispositivo com o entendimento de que a multa somente pode ser aplicada pessoalmente ao representante de pessoa jurídica de direito público se comprovado o exercício irregular do mandato ou o cometimento da infração com dolo ou culpa. Sendo que o art. 41 da lei 8.212/91 deve ser interpretado sistematicamente com a regra dos artigos 135 e 137 do Código Tributário Nacional, que assim dispõem:
�Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
Privado�.
"Art. 137. A responsabilidade é pessoal do agente:
I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;
II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;
III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico;"
19. Nesse sentido, confira-se:
�TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MULTA. ART. 41 DA LEI 8.212/91. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO GESTOR PÚBLICO. ART. 137, I DO CTN. APLICABILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA CULPABILIDADE DO AGENTE PÚBLICO. MP 449 (CONVERTIDA NA LEI 11.941/09). ART. 106, II DO CTN. 1. A responsabilidade pessoal do agente público por força das obrigações tributárias só incide quando pratica atos com excesso de poder ou infração à Lei atuando com dolo o que é diverso do exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego. Inteligência do art. 137, I do CTN. 2. É que a multa de que trata o art. 41 da Lei 8.212/91 somente deve ser imputada pessoalmente ao agente público se demonstrado o excesso de mandato ou o cometimento da infração com dolo ou culpa, já que essa regra deve ser interpretada em harmonia com o disposto no art. 137, I do CTN, que expressamente exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato. Realmente, o "artigo 137, I, do CTN, exclui expressamente a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato, sobrepondo-se tal norma ao disposto nos artigos 41 e 50, da Lei 8.212/91." (REsp. 236.902/RN, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 11.03.02). Precedentes: AgRg no REsp. 902.616/RN, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 18.12.08; REsp. 834.267/AL, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 10.11.08; REsp. 898.507/PE, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 11.09.08; e REsp. 838.549/SE, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 28.09.06. 3. Deveras a Lei nº 9.476/97 concedeu anistia aos agentes políticos e aos dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem, porventura, tenham sido impostas penalidades pecuniárias decorrentes do art. 41 da Lei 8.212/91. 4. A MP 449, convertida na Lei 11.941/09, revogou expressamente o art. 41 da Lei 8.212/91 dispondo no art. 79, I, verbis: Art. 79. Ficam revogados:
I -os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo único do art. 93 da Lei 8212, de 24 de julho de 1991; 5. A lex mitior deve retroagir seus efeitos, nos termos do art. 106, II, a do CTN. 6. In casu, a recorrida foi autuada pela ausência de apresentação de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, assim como pela inclusão inexata de dados em outras guias, durante o período em que fora titular do cargo de Secretária da Secretaria Municipal de Saúde, sendo certo que o aresto recorrido assentou a ausência de responsabilidade da recorrida. Fato insindicável nesta Corte. (Súm 07) 7. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte desprovido.
20. Ademais, consta salientar que a Lei 9.476/97 concedeu anistia aos agentes políticos e aos dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem, porventura, tenham sido impostas penalidades pecuniárias decorrentes do art. 41 da Lei 8.212/91, conforme dispõe a seguinte jurisprudência: 
"
�TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. INSS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES. AGENTE POLÍTICO. PREFEITO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. DEMONSTRAÇÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE. ART. 41 DA LEI Nº 8.212/91. POSTERIOR ANISTIA. LEI Nº 9.476/97.
1. A multa de que trata o art. 41 da Lei 8.212/91 somente deve ser imputada pessoalmente ao agente público se demonstrado o excesso de mandato ou o cometimento da infração com dolo ou culpa, já que essa regra deve ser interpretada em harmonia com o disposto no art. 137, I do CTN, que expressamente exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato. Precedentes da Primeira Turma.
2. A Lei nº 9.476/97 concedeu anistia aos agentes políticos e aos dirigentes de órgãos públicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem, porventura, tenham sido impostas penalidades pecuniárias decorrentes do art. 41 da Lei 8.212/91.
3. Recurso não provido.�
21. Desta feita, constata-se que a infração ocorrida foi devidamente atribuída ao sujeito passivo, de modo que não merecem prosperar os argumentos do contribuinte.

Da obrigação acessória
22. A questão trazida nos autos diz respeito ao descumprimento da obrigação fiscal acessória �apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com informações incorretas e omissas, como prescreve o art. 32, IV, da Lei 8.212/91. Pois, alega o contribuinte que a exigência dos documentos solicitados foi injustificada, diante da devida apuração dos fatos geradores.
23. Compreende-se do histórico processual que foi solicitada ao contribuinte, através do Termo de Início do Procedimento Fiscal (TIFP), de 18/11/2009, a apresentação das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 
24. Observa-se que a falta constatada não foi corrigida pelo contribuinte, de maneira que as razões trazidas para contestar a autuação são incapazes de retificar a decisão de primeira instância.
25. A legislação supracitada, que trata dos deveres instrumentais descumpridos, respalda o ato fiscalizatório, como segue:
�Art. 32. A empresa é também obrigada a:
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)�
26. Diante disso, verifica-se que o descumprimento da obrigação é passível de multa, nos termos do art. 32-A, caput, inciso I e parágrafos 2º e 3º, o que corretamente foi aplicado pela fiscalização.
27. A jurisprudência, acompanhando a legislação em vigor, dispõe da seguinte forma: 
�AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES. Constitui infração à legislação previdenciária a entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com incorreções ou omissão de informações. AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES OU INCORREÇÕES REFERENTES A FATOS GERADORES. CÁLCULO DA MULTA. A obrigação acessória de prestar informações ao Fisco Federal mediante GFIP tem periodicidade mensal, renovando-se a cada mês-competência. Assim, a cada entrega de GFIP com omissão ou incorreção nos dados relativos a fatos geradores representa uma infração distinta à lei, a qual será punida de forma individualizada mediante a aplicação de multa correspondente a de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omissas, sendo que cada uma das infrações será punida com o valor mínimo de R$ 500,00. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. APRECIAÇÃO E RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. Escapa à competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 aos princípios constitucionais da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência plasmados na Constituição Federal, eis que tal atribuição foi reservada pela própria Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário. AUTO DE INFRAÇÃO. PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS. IRRELEVANCIA. A responsabilidade por infração à legislação tributária tem caráter objetivo, independe da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo irrelevante para a sua configuração a sindicância da culpa ou da intenção do infrator. Assim, o fato de trazer ou não prejuízo ao Fisco mostra-se irrelevante para a lavratura do correspondente auto de infração e para a imputação da respectiva penalidade pecuniária. Recurso Voluntário Negado (Acórdão n.º 2302-002.007, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 10/10/2012).
28. Portanto, entendo que não assiste razão ao contribuinte, posto que as obrigações acessórias em comento restaram, de fato, comprovadas, sendo, desse modo, legalmente exigíveis.
CONCLUSÃO
29. Por todo o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, para, no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para decotar do lançamento o período alcançado pela decadência quinquenal, qual seja 11/2004, restando mantidas as demais competências.
(assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes � Relator
  



Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso, nas preliminares, para excluir da autuagdo, devido a regra
decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN, os fatos ensejadores da multa até a competéncia
11/2004, anteriores a 12/2004, nos termos do voto do(a) Relator(a); b) em negar provimento ao
Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Tabela de
Resultados]

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva,
Wilson Antonio de Souza Correa

Relatorio

1. Trata-se de recurso voluntirio interposto pelo MUNICIPIO DE
MARACANAU em face da decisdo que julgou improcedente a impugnagao apresentada,
do periodo de 01/04/2005 a 31/12/2006.

2. Narra o relatério fiscal que o auto de infra¢dao teve como objeto a entrega
de documento com informagdes incorretas ou omissas, o que constitui infracdo ao art. 32,
inciso IV e paragrafo 2°, da Lei 8.212/91.

3. No que se refere ao critério de gradagdo da multa, ndo foram verificadas
circunstancias agravantes, motivo pelo qual a auditoria aplica a multa em seu valor
minimo, conforme dispde o art. 292, inciso I, do Regulamento da Previdéncia Social
(RPS), aprovado pelo Decreto n.® 3.048/99.

4. A multa foi aplicada com base no dispositivo legal da Lei 8.212/91, art.
32-A, caput, inciso I e paragrafos 2° e 3°, incluidos pela MP n.® 449/2008.

5. O acoérdao de primeira instdncia refutou os argumentos trazidos pelo
contribuinte, restando ementado nos termos que transcrevo abaixo:

“PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. GFIP. INCORRECAO OU OMISSAO DE
INFORMACOES.

Constitui infra¢do a legislacdo previdencidaria a empresa apresentar GFIP
com incorregcoes ou omissoes.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.
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Nao ha cerceamento do direito de defesa quando estdo explicitados todos os
elementos do langcamento e quando o contribuinte tem preservado seu direito
a apresentagdo de impugnagdo.

ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. NAO APRECIACAO.

Nao cabe apreciagcdo, pela instancia administrativa, de alegagoes de
ilegalidade e ou inconstitucionalidade de leis e atos normativos em vigor, a
qual incumbe ao Poder Judiciario.

MULTA A MAIOR. RETIFICACAO.
E devida a retifica¢do da multa aplicada a maior.
Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte”

6. Buscando reverter a decisdo a quo, que manteve o langamento do débito, o
contribuinte interpds recurso voluntario alegando em sintese:

a) nulidade absoluta do processo, sobre o argumento de que o prazo de
apenas 30 dias para a apresentacao de 8 recursos impossibilita o contraditério
e a ampla defesa nos moldes em que devem ocorrer;

b) o 6rgdo julgador estabeleceu que a lei deve retroagir e prejudicar o
contribuinte, apesar da responsabilidade por infra¢do antes da Lei 11.491/09
ser do gestor;

c¢) todos os fatos geradores foram devidamente apurados e langados, sem
prejuizo para o trabalho fiscal, ndo se justificando a exigibilidade de
documentos ndo relevantes para as determinacdes dos fatos geradores das
obrigacdes previdenciarias nem a aplicacdo de penalidade aos municipes por
uma possivel falta destes documentos;

d) o auto de infracio ndo atendeu as normas pertinentes, conforme
argumentado na defesa, pois deveria ter sido aplicada a multa vigente na data
da possivel infragdo e ndo na data da fiscalizagao.

7. Nao houve apresentacdo de contrarrazdes pelo fisco e os autos foram
encaminhados a apreciacdo e julgamento por este Conselho.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Relator Damido Cordeiro de Moraes
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conhego do recurso voluntdrio, uma vez que atende aos pressupostos de

admissibilidade.

DA DECADENCIA

2. Sobre a decadéncia, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade,

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 ¢ 46 da Lei n® 8.212, de 24/07/91 e editou
a Sumula Vinculante n°® 08, verbis:

o

“(...) Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n
8.212/91 e o paragrafo unico do art.5° do Decreto-lei n°® 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributdrio, invadiram conteudo
material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantéem se higida a legislag¢do
anterior, com seus prazos quinquenais de prescrig¢do e decadéncia e regras
de fluéncia, que ndo acolhem a hipotese de suspensdo da prescri¢do durante
o arquivamento administrativo das execugoes de pequeno valor, o que
equivale a assentar que, como o0s demais tributos, as contribuigcoes de
Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4°, 173 e 174
do CTN.

Diante do exposto, conheg¢o dos Recursos Extraordinarios e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45
e 46 da Lei 8.212/91, por violagdo do art. 146, III, b, da Constituig¢do, e do
pardagrafo unico do art. 5° do Decreto-lei n® 1.569/77, frente ao § 1° do art.
18 da Constituicdo de 1967, com a redag¢do dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

’

E como voto.’
“Sumula Vinculante n° 08:

Sdo inconstitucionais os paragrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77
e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia
de crédito tributario.”
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3. Os efeitos da Simula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da
Constitui¢ao Federal, regulamentados pela Lei n°® 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou por
provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus membros, apos
reiteradas decisoes sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a
partir de sua publicagdo na imprensa oficial, tera efeito vinculante em
relagdo aos demais orgdos do Poder Judiciario e a administra¢do publica
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como
proceder a sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.”

4. Ainda sobre o assunto, a Lei n°® 11.417, de 19 de dezembro de 2006, dispde
0 que segue:

“Art. 2° O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou por provocagdo,
apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional, editar enunciado de
sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa oficial, tera efeito
vinculante em relagdo aos demais orgdos do Poder Judiciario e a
administra¢do publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisio ou cancelamento, na forma
prevista nesta Lei.

$ 1° O enunciado da sumula terd por objeto a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre orgaos
Jjudiciarios ou entre esses e a administragdo publica, controvérsia atual que
acarrete grave inseguranca juridica e relevante multiplicagdo de processos
sobre idéntica questdo.”

5. Assim, como demonstrado, a partir da publicagdo na imprensa oficial,
todos os orgdos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Sumula
Vinculante. Dessa forma, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n°
8.212/91, resta verificar qual regra de decadéncia prevista no Codigo Tributario Nacional
- CTN se aplicar ao caso concreto.

6. Acerca das regras de verificagdo da decadéncia, frise-se, posto que
importante, que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica consolidou-se no
seguinte sentido:

“(...) 1. Esta assentado na jurisprudéncia desta Corte que, nos casos em que
ndo tiver havido o pagamento antecipado de tributo sujeito a langamento por
homologacgdo, é de se aplicar o art. 173, inc. I, do Codigo Tributario



Nacional (CTN). Isso porque a disciplina do art. 150, § 4°, do CTN
estabelece a necessidade de antecipacdo do pagamento para fins de
contagem do prazo decadencial. Precedente em recurso representativo de
controveérsia (REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Se¢do, DJe
18.9.2009). [...] 3. Recurso especial parcialmente provido”. (REsp
1015907/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/09/2010)

‘(...) 1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em
que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exac¢do ou quando, a
despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a constatagdo de dolo,
fraude ou simula¢do do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do débito
(Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008, AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e
EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ
28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributdrio,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura
a regra da decadéncia do direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao
langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao langamento por
homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito
Tributario", 3“ ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra decadencial rege-se
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o ‘primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado’
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologagdo, revelando-se inadmissivel a aplicagdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do
Codex Tributario, ante a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario Brasileiro”,
3% ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro,
"Direito Tributario Brasileiro"”, 10° ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e
Eurico Marcos Diniz de Santi, ‘Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario’, 3“ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199)

()

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
langamento por homologacgdo; (ii) a obriga¢do ex lege de pagamento
antecipado das contribuig¢oes previdenciarias ndo restou adimplida pelo
contribuinte, no que concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de
janeiro de 1991 a dezembro de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos
tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.
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6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em
vista o decurso do prazo decadencial qiiingiienal para que o Fisco efetuasse
o langamento de oficio substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acordao
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolu¢ao STJ
08/2008”. (REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/09/2009).

7. Compulsando os autos, depreende-se do Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal, item 40, f. 18, que o Municipio efetuou em diversas competéncias do periodo de
procedimento fiscal recolhimentos que ultrapassaram o valor devido declarado em GFIP.
Assim, verifica-se que houve o recolhimento parcial das contribui¢cdes previdencidrias,
considerando a totalidade das contribui¢des sociais previdenciarias incidentes sobre a
folha de pagamentos da empresa. Dessa forma, tenho como certo que deva ser aplicada a
regra constante do artigo 173, I, do CTN.

8. O CAREF, por intermédio de uma de suas Camaras Superiores, corroborou
tal entendimento ao aplicar a regra do art. 150, “eis que restou comprovada a ocorréncia
de antecipacdo de pagamento, por tratar-se de salario indireto, tendo a contribuinte
efetuado o recolhimento das contribuigdes previdenciarias incidentes sobre a
remunerac¢do reconhecida (salario normal)”. (Processo n® 36918.002963/200575; Recurso
n°® 243.707 Especial do Procurador Acérdao n® 920201.418)

9 E com base nas informagdes expostas acima, tendo em vista que a
recorrente foi cientificada do langamento fiscal em 26/05/2010, referente as contribui¢des
do periodo de 01/04/2005 a 31/12/2006 fica alcancada pela decadéncia quinquenal a
competéncia 11/2004, restando mantidas as competéncias 12/2004 a 12/2006.

DA INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA

10. Aduz o contribuinte que o langamento deve ser anulado devido ao exiguo
prazo concedido para a apresentacdo de oito recursos (30 dias), o que teria
impossibilitado o pleno exercicio do contraditério e da ampla defesa: “estd claramente
caracterizado o cerceamento de defesa pela situagdo fatica, como ocorre nos presentes
autos, todo o processo administrativo fica eivado de nulidade absoluta, a qual pode e
deve ser conhecida, para anularem-se todos os atos do processo, posto que contrarios a
Constitui¢do Federal (...)”" (f. 77).

11. Ocorre que a legislacdo que rege o processo administrativo fiscal prevé
expressamente o prazo para interposi¢ao de recurso, como determina o art. 33 do Decreto
n.° 70.235/72, independentemente do nimero de decisdes lavradas contra o contribuinte:
“Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.”

12. Ademais, compulsando os autos verifica-se que o contribuinte foi
regularmente notificado da decisdo, por meio da copia do Acérdao 09-35.014, em
17/06/2011, f. 74, e foi apresentado recurso enfrentando efetivamente a autuacdo fiscal,
em 7/07/2011, f. 75, ou seja, dentro do prazo legal.



13. E o relatdrio fiscal da infracdo mostrou-se claro ao definir a obrigacao
acessoria descumprida, com fundamento no art. 32, IV e paragrafo 2°, da Lei 8.212/91,
tendo em vista que o o6rgdo apresentou Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP) com informagdes
incorretas e omissas.

14. Dessa forma, esvaziam as argumentagdes trazidas pelo contribuinte no
sentido de defender 2 cxisténcia de nulidade do processo administrativo. Além disso, ndo
consta nos autos ncnhum incidente processual que comprove a dificuldade recorrente em
se defender, 0 que demonstra o acerto do agente fiscal.

15. Por fim, cumpre ressaltar que o langamento encontra-se devidamente
fundamentado e motivado, em consonancia com o que determina a legislacdo que rege o
processo administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.® 9.784/99 e art. 38, do
Decreto 7.574/2011. Assim, ndo ha que se falar em anulacdo do langamento fiscal, no
que rejeito a preliminar levantada pelo contribuinte.

Da responsabilidade

16. Segundo o contribuinte, a responsabilidade pela infragdo, porventura
cometida, ¢ do gestor, ndo podendo esta penalidade ser transferida aos cofres do
Municipio. Pois mesmo diante da alteracdo provocada pela MP 449/2008 ao art. 41 da
Lei 8.212/91, a infragdo ocorreu sobre a égide da Lei 8.212/91 e a MP nao pode retroagir
para penalizar o Municipio.

17. A decisdo de primeira instancia disp0s sobre a questdo da seguinte forma:

“quanto a responsabilidade do orgdo publico, cumpre esclarecer que, com a
revogacdo do art. 41 da Lei n.° 8.212/91, pela Medida Provisoria n.°
449/2008, foi afastada a responsabilidade pessoal dos dirigentes. Entretanto,
ha que se observar que, nos termos do Parecer PGFN/CAT n.° 190/2009, ndo
houve desqualificag¢do do ato como punivel. A infra¢do se mantém, bem como
a possibilidade de imputagdo, pela regra geral, a pessoa juridica que
descumpre os dispositivos da legislagdo previdenciaria. Assim, face a esta
interpretagdo, conclui-se que a penalidade deve ser aplicada em nome da
pessoa juridica, inclusive para periodos anteriores a publicagdo da MP n.°
449, de 2008.”

18. O Superior Tribunal de Justi¢a interpretou o referido dispositivo com o
entendimento de que a multa somente pode ser aplicada pessoalmente ao representante
de pessoa juridica de direito publico se comprovado o exercicio irregular do mandato ou
o cometimento da infragdo com dolo ou culpa. Sendo que o art. 41 da lei 8.212/91 deve
ser interpretado sistematicamente com a regra dos artigos 135 e 137 do Cddigo Tributério
Nacional, que assim dispdem:

“Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigagoes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

11 - os mandatdrios, prepostos e empregados;
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111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
Privado”.
"Art. 137. A responsabilidade é pessoal do agente:

I - quanto as infragoes conceituadas por lei como crimes ou contravengoes,
salvo quando praticadas no exercicio regular de administra¢do, mandato,
fungdo, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida
por quem de direito;

Il - quanto as infragoes em cuja defini¢cao o dolo especifico do agente seja
elementar;

IIl - quanto as infragoes que decorram direta e exclusivamente de dolo
especifico;"

19. Nesse sentido, confira-se:

“TRIBUTARIO. ADMINISTRATIVO. MULTA. ART. 41 DA LEI 8.212/91.
RESPONSABILIDADE PESSOAL DO GESTOR PUBLICO. ART. 137, I DO
CTN. APLICABILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA
CULPABILIDADE DO AGENTE PUBLICO. MP 449 (CONVERTIDA NA
LEI 11.941/09). ART. 106, II DO CTN. 1. A responsabilidade pessoal do
agente publico por for¢ca das obrigagoes tributarias so incide quando pratica
atos com excesso de poder ou infracdo a Lei atuando com dolo o que é
diverso do exercicio regular de administra¢do, mandato, fungdo, cargo ou
emprego. Inteligéncia do art. 137, I do CTN. 2. E que a multa de que trata o
art. 41 da Lei 8.212/91 somente deve ser imputada pessoalmente ao agente
publico se demonstrado o excesso de mandato ou o cometimento da infragdo
com dolo ou culpa, ja que essa regra deve ser interpretada em harmonia com
o disposto no art. 137, I do CTN, que expressamente exclui a
responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercicio regular do
mandato. Realmente, o "artigo 137, I, do CTN, exclui expressamente a
responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercicio regular do
mandato, sobrepondo-se tal norma ao disposto nos artigos 41 e 50, da Lei
8.212/91." (REsp. 236.902/RN, 1° Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ
PEREIRA, DJU 11.03.02). Precedentes: AgRg no REsp. 902.616/RN, 2
Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 18.12.08; REsp. 834.267/AL,
2 Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 10.11.08; REsp. 898.507/PE,
2 Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 11.09.08; e REsp. 838.549/SE, 1
Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCAO, DJU 28.09.06. 3. Deveras a Lei n°
9.476/97 concedeu anistia aos agentes politicos e aos dirigentes de orgdos
publicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem, porventura,
tenham sido impostas penalidades pecuniarias decorrentes do art. 41 da Lei
8.212/91. 4. A MP 449, convertida na Lei 11.941/09, revogou expressamente
o art. 41 da Lei 8.212/91 dispondo no art. 79, I, verbis: Art. 79. Ficam
revogados:

I-0s §§ 1oe3°a8°doart. 32, 0 art. 34, 0s §§ 1°a 4°do art. 35, 05 §§ 1°e 2°
do art. 37, 05 arts. 38 e 41, o § 8°do art. 47, o § 2°do art. 49, o paragrafo
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unico do art. 52, o inciso Il do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1°, 2°, 3° 5°,
6°e 7°do art. 89 e o paragrafo unico do art. 93 da Lei 8212, de 24 de julho
de 1991, 5. A lex mitior deve retroagir seus efeitos, nos termos do art. 106,
I, a do CTN. 6. In casu, a recorrida foi autuada pela auséncia de
apresentac¢do de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social - GFIP, assim como pela
inclusdo inexata de dados em outras guias, durante o periodo em que fora
titular do cargo de Secretaria da Secretaria Municipal de Saude, sendo certo
que o aresto recorrido assentou a auséncia de responsabilidade da
recorrida. Fato insindicavel nesta Corte. (Sum 07) 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e nesta parte desprovido.

20. Ademais, consta salientar que a Lei 9.476/97 concedeu anistia aos
agentes politicos e aos dirigentes de 6rgdos publicos estaduais, do Distrito Federal e
murnicipais a quem, porventura, tenham sido impostas penalidades pecunidrias
decorrentes do art. 41 da Lei 8.212/91, conforme dispde a seguinte jurisprudéncia:

“TRIBUTARIO. ACAO ANULATORIA. INSS. APRESENTACAO DE
DOCUMENTOS. OMISSAO DE INFORMACOES. AGENTE POLITICO.
PREFEITO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. DEMONSTRACAO DA
CULPABILIDADE. NECESSIDADE. ART. 41 DA LEI N° 8.212/91.
POSTERIOR ANISTIA. LEI N° 9.476/97.

1. A multa de que trata o art. 41 da Lei 8.212/91 somente deve ser imputada
pessoalmente ao agente publico se demonstrado o excesso de mandato ou o
cometimento da infragdo com dolo ou culpa, ja que essa regra deve ser
interpretada em harmonia com o disposto no art. 137, I do CTN, que
expressamente exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no
exercicio regular do mandato. Precedentes da Primeira Turma.

2. A Lei n° 9.476/97 concedeu anistia aos agentes politicos e aos dirigentes
de orgdos publicos estaduais, do Distrito Federal e municipais a quem,
porventura, tenham sido impostas penalidades pecuniarias decorrentes do
art. 41 da Lei 8.212/91.

3. Recurso ndo provido.”

21. Desta feita, constata-se que a infragdo ocorrida foi devidamente atribuida
ao sujeito passivo, de modo que nao merecem prosperar os argumentos do contribuinte.

Da obrigacao acessoria

22. A questdo trazida nos autos diz respeito ao descumprimento da obrigacao
fiscal acessoria “apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social (GFIP) com informagdes incorretas e
omissas, como prescreve o art. 32, IV, da Lei 8.212/91. Pois, alega o contribuinte que a
exigéncia dos documentos solicitados foi injustificada, diante da devida apuragdo dos
fatos geradores.

23. Compreende-se do historico processual que foi solicitada ao contribuinte,
através do. Termo, de Inicio do- Procedimento Fiscal (TIFP), de 18/11/2009, a
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apresentacdo das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informagdes a Previdéncia Social (GFIP).

24. Observa-se que a falta constatada ndo foi corrigida pelo contribuinte, de
maneira gue as razoes trazidas para contestar a autuagdao sao incapazes de retificar a
decisdo (e primeira instancia.

25. A legislacdo supracitada, que trata dos deveres instrumentais
descumpridos, respalda o ato fiscalizatério, como segue:

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:

1V — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, na forma,
prazo e condigoes estabelecidos por esses orgdos, dados relacionados a fatos
geradores, base de cdlculo e valores devidos da contribui¢do previdenciaria
e outras informagoes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do
FGTS; (Redagao dada pela Lei n°11.941, de 2009)”

26. Diante disso, verifica-se que o descumprimento da obrigagdo ¢ passivel
de multa, nos termos do art. 32-A, caput, inciso I e paragrafos 2° e 3°, 0 que corretamente
foi aplicado pela fiscalizagdo.

27. A jurisprudéncia, acompanhando a legislagdo em vigor, dispde da
seguinte forma:

“AUTO DE INFRACAO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES
OU INCORRECOES. Constitui infra¢io a legislacdo previdencidria a
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacoes a Previdéncia
Social - GFIP com incorrecoes ou omissao de informagcoes. AUTO DE
INFRACAO. CFL 78. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES OU
INCORRECOES REFERENTES A FATOS GERADORES. CALCULO DA
MULTA. A obrigagdo acessoria de prestar informagoes ao Fisco Federal
mediante GFIP tem periodicidade mensal, renovando-se a cada més-
competéncia. Assim, a cada entrega de GFIP com omissdo ou incorreg¢do nos
dados relativos a fatos geradores representa uma infragdo distinta a lei, a
qual sera punida de forma individualizada mediante a aplica¢do de multa
correspondente a de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omissas, sendo que cada uma das infragoes sera
punida com o valor minimo de R$ 500,00. PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS. VIOLACAO. APRECIACAO E RECONHECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. Escapa a competéncia deste Colegiado a
andlise da adequa¢do das normas tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91
aos principios constitucionais da isonomia, razoabilidade,
proporcionalidade e eficiéncia plasmados na Constitui¢do Federal, eis que
tal atribuigdo foi reservada pela propria Constitui¢do, com exclusividade, ao
Poder Judicidrio. AUTO DE INFRACAO. PREJUIZO AOS COFRES
PUBLICOS. IRRELEVANCIA. A responsabilidade por infragdo a legislagdo
tributaria tem carater objetivo, independe da efetividade, natureza e extensdo
dos efeitos do ato, sendo irrelevante para a sua configuragdo a sindicdancia
da culpa ou da intengdo do infrator. Assim, o fato de trazer ou ndo prejuizo
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ao Fisco mostra-se irrelevante para a lavratura do correspondente auto de
infragdo e para a imputag¢do da respectiva penalidade pecuniaria. Recurso
Voluntario Negado (Acorddo n.° 2302-002.007, Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, 10/10/2012).

28. Portanto, entendo que ndo assiste razdo ao contribuinte, posto que as
obrigacdes acessorias em comento restaram, de fato, comprovadas, sendo, desse modo,
legalmente exigiveis

CONCLUSAO

29. Por todo o exposto, CONHECO do recurso voluntario, para, no mérito
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para decotar do langamento o periodo alcangado
pela decadéncia quinquenal, qual seja 11/2004, restando mantidas as demais
competéncias.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes — Relator
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